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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MALHADA DOS BOIS

(EXCTUSIVO METEPP/MÊI

Processo no: 94

Modalidade: Pregáo - SRP

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem

OBJETO: Registro de Preço para eventual Aquisição de MATERIAIS PARA IMPLEI\4ENTAÇÃO DA
SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS (SRM) para atender as necêssidades do Munrcípio de
Malhada dos Bois/SE, conforme condiçÕes, exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência
e seus anexos.

Torna-se público que o MUNICíP|O DE MALHADA DOS BOIS/SE, por meio do setor de LicitaçÕes através
de sua PREGOEIRA designada pela Portaria n" 6312025, sediado(a) no Conjunto Maria Rosa, RUA C, N"
12, CENTRO DE MALHADA DOS BOIS/SE, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma
ELETRONICA, nostermosdaLei n" 14.'133, de 2021, Lei Complementar no.12312006, Lei Complementar
nO 14712014, PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU N" 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, e demais
legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, na seguinte data,
horário e local:

DO REGISTRO DE PREçOS - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuaas adesÕes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBL|CA: às o9h00min do dia 24 de abrit de 2026.

lNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às O9hO5 min do dia 24 de abril de 2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas seráo recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:

www.licitanet.com.br

T. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta.iosa para Registro de Preço
para eventual AquisiÇáo de MATERIAIS PARA IMPLEI\4ENTAÇÃO DA SALA DE RECURSOS
MULTIFUNCIONAIS (SRM) para atender as necessidades do Município de Nlalhada dos Bois/SE,
conforme condiÇôes, exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participaçâo em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critéÍio de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

1.4 Em caso de discrepância êntre as especificaçÕes deste ob.leto descritas

www.licitanet.qq!'n.br ê as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

2. OADOTAçÂOORÇAMENTÁRIA:

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitâção correráo à conta dos recursos orçamentários

consrgnados no Orçamento deste município com dotação suficiente, obedecendoao ORÇAl\4ENTO VIGENTE

2 2 A câda exercíclo financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créd tos orçamentáriôs

3. DO CREDENGIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no www.licitanet.com.br que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio www.licitanet.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provêdor do sistêma implica a rêsponsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçâo de sua ôapacidadê técnica paâ rcalizaçâo das transaçÕes inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a êxatidão dos seus dados cadastrais no

wqly.licitanêt.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo

proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteraçâo dos registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiflcaÇão no momento da

habilitação.

3.7 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇÕes eÍetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de âcesso, ainda que por terceiros;

3.9 As Ljcitantes interessadas deverão procêder ao credenciamento antes da data marcada parainÍcio da

sessão pública via internet;

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo devereo ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso.

4. CONDTÇÔES DE pARTtCtpAÇÃO NO PREGÃO.

Rua C, no. 1'12, Con.iunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

4 1. Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo dê atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitaÇeo, e que estejam com Credenciamento regular no www.licitê!e!.q§!o!b[.

4.2 Será concedido tratamento favorecado para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, previsto na Lei Complementar n0 12312006 alterada pela Lei ComplementaÍ n. 14712014, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor Íamiliar, o

produtor rural pessoa Íísica e paÍa o microempreendedor individual - MEl, nos limites prêvistos da Lei

Complementar n" '123, de 2006.

4.3 Os licitantes que não se enquadrem como MICRO EMPRESAS (ME) ou EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP), poderáo cotar os ITENS, entretanto somente seráo aceitos casonão aja MICRO

El\4PRESAS (lVlE) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) participando deste processo, que neste caso

serão abertos para disputa entre os demais licitantes presentes.

- 
4.4 Todos os ITENS são exclusivos para MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, conforme preceitua o

Art 48, inciso I da Lei Complementar n 12312006 com a redaçáo dada pela Lei Complementar n" 14712014:

4.5 Poderão participar EXCLUSIVAMENTE as empresas sediadas nos Limites geográÍicos do

Município de MALHADA DOS BOIS (âmbito local), nos termos do que dispõe a Lei Municipal n" 57212023

de 04 dê outubro de 2023. 3.10

4.6 Entende-se por âmbito local os "limites geográficos do Município de MALHADA DOS

BOIS/SE" (Art. 1o, § 2o, I Lei Municipal n' 57212023 de 04 de outubro de 2023.).

4-7 A participação nesta licitação importa à proponente na irÍestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a rêcursos,A não observância destas condiçõe§

ensejará no sumáTioIMPEDIMENTO da proponente,no referido certame;

4.8 Não cabe aos licatanles, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamaÇão quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantesdeveÍão ler atentamente

o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especiÍicaçÕes do ANEXO(TERIVIO DE

REFERÊNCIA);

4.9 Como requisito para participaçáo no PREGÂO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇâo e que sua proposta

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva

técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.8. Não poderão participar desta licitaÇáo os interessados:

4 8 L Pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

4 8.2. Pessoa que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo

ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles se.ja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afin,dade, até o terceiro grau, devendo essa proibiÇão constar expressamente do edital

Rua C, no. 1 12, Conjunto Meria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

4.8.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de dezembro de

1976, concorrendo enke si;

4.8.4. Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tÍabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislaçáo trabalhista;

4.8.5. Suspensos de participar de licitaçÕes e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, lll, § 4", da lei n. 14.13312021,

4.8.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, lV, §

5", da Lei n. 14.13312021 ,

4.8.7. Estrangêiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa e.iudicialmente;

4.8.8. O impedimento de que trata o item 4.8.1 será tambêm aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, ÍÍsica ou juridica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta

da peÍsonalidade jurídica do licitantê.

4.8.9. Entidades empresariaas que estejam reunidas em consórcio,

4.5. Como condiÇão para participaçáo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "náo" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraÇÕes:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. nos itêns exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2.nos itens em que a participaÇão náo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante nâo têr direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitaÇão defanidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos ampeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declaÍar

ocorrências posteriores;

Rua C, no. I '12, Coniunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.í í5.993/0001 -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmãil.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

ConstituiÇão,

4.5.6. A declaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

I

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com. br/)

concomitantêmente com os documentos de HABILITAÇÀO exigidos no edital, PROPOSTA com a

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO",iNCIUiNdO QUANTIDADE C PREÇO(CONFORME

SOLICITA O SISTEMA), até o horáÍio limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, exôlusivamente

por meio do Sistema Eletrônico, quando, êntão, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa

documentaçâo;

5.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordància existente entre as êspecificaÇões deste objeto descritas no PORTAL e asespecificaçÕes

constantes do ANEXO ll (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerâo às últimas,

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇáo exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha,

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retlrar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema;

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrêrá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;

5.6 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

seráo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances:

5.7 Os documentos necessários à participaÇao na presênte licitação, compreendendo osdocumentos

Íeferentes à proposta de preço e à habilitaÇão (e seus anexos) deveráo ser apresentados no idioma oficial

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais;

5.8 Não seráo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fâc-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente pêrmitidos no Edital;

5.9 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraÇão

dos itens constantes da proposta de preÇos;

5.10 Os licitantes devem estar caentes das condiçÕes para participaçáo no certame e assumtra

responsabalidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

O mero envio da documentaçáo náo conferirá às proponentes qualquer direito contra o Município de MALHADA

DOS BOIS, observadas as prescriçóes da legislaçáo específica.

Rua C, no. í'12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 1 3.1 I 5-993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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"''ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

5.'1'l 5.3. As Microempresas e Empresas dê Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaÇâo, ainda quê haja alguma restriÇão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da

LC n" 123, de 2006.

''Do PRÊ-ENCHIMENTo DA PRoPO§TA ,,itrr, , .'r, r.6

I

6.1 .

campos

o. t. t.

O Iicitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

Valor unitário e total do item,

6.1.2. Marca,

6.1 .3. Fabricante;

6.1.4. DescriÇão detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscriÇáo do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nosvalores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionaas, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens.

6.4. Os preÇos ofêrtados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiladade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegaÇão de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rêgência de

contrataçoes públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.7 As propostas digitadas no sistema NÂO DEVEM CONTER IDENTIFICAçÃO DA LICITANTE (sob

pena de desclassificação), visando atênder ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

mesmas. Todavia, as pÍopostas anêxadas (físicasl junto aos documentos de habilitação devem

conter todos os dados dalicitantê, conforme modelo (anexo ll);

6.8 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrerda execução

dos serviÇos e aplicaÇão de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;

6.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada aquela que

nâo corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

7 ',-DA

LANCES

Rua C, no. 1í 2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mâlhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.'l . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiflcação da proposta náo impedeoseu julgamento definitivo êm sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por mêio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 . O licitante somente poderá oferêcer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diÍerenÇa de valores ou pêrcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em rêlação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um

centavo).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração dê dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofêrtado nos últimos dois minutos do período dê duraçáo

da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encq!'rar-se-á

automaticamente

Rua C, no. í í 2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - I 3.1 1 5.993/0001 -99 - e-mail: prêfeituramelhadâdosbois@gmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
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7.13 Encerrada a fase competitiva sem que ha.ia a prorrogaçáo automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for recebido e

regastrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o lranscurso da sessão pública, os licatantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaÇão do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico podêÍá permanêcer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.17. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessáo pública será suspensa e terá reinÍcio somente após comunicação expressa do Pregoeiro

aos participantes do certame, p ublicada no https://licitanet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇão.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o mênor prêço, conÍorme definido neste Edital e seus anexos

7.19. Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.20. Será assegurado, como cÍitério de desempate, preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte, nos termos do ad,. 44 da Lei ComplementaÍ n'12312006, entendendo-se por

empate, neste caso, aquelas situaçôes em que as pÍopostas apresentadas pelas microempÍesas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cincopor cento) superiores à proposta de melhor preço;

7.21PaÍa efeito do disposto no subitem 7.20 acima, ocorrendo o empate, serâo adotados os seguintes

procedimentos:

7.224 microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classiflcada, poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada de menor preÇo;

7.23 Não ocorrendo a apresentaÇão da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma do subitem7.22, se(eo convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese

do subitem 7.20 deste Edital, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo direito;

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20, será realizado sorteio entre

elas, para que se identiÍique aquela que primeiro podeíá apresentar melhor oferta;

7.25 Na hipótese da não-ordenaçáo das propostas nos termos previstos nos subitens 7.20 a7.24, seÍá

considerado o valor apresentado pela proposta oraginalmente de menor preço;

7.26 O disposto nos subitens 7.20 a 7 .24, somente se aplicará quando a melhor oferta náo tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ8

ll

8.í Encerrada a etapa de negociação, o pregoejro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contrataÇáo

neste Edital e em seus anexos e verificará a habiljtaçâo do licitanteconforme disposições do edital.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preÇo final superior aopreço

máximo Íixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3 Considêra-se inexequível a proposta que apresenle preÇos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaÇáo nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprlo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraÇãoi

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo dediligêncras, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sjstema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atai

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponlvêl no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pêna de nâo aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, alêm de outras

informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro mêio e prazo indicadospelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇáo;

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssáo, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua contin uidade;

8.6.5 O Pregoearo poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a negociaÇão

em condiÇôes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipôteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar àsubsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
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8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhada pelosdêmais

licitântes.

8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem asua

substância;

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitaÇáo da proposta, o Pregoeiro veriÍicará a habilitação dolicitantê,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos de habilitaçáo, relacionados no subitem 9.21, deverão ser cadastrados previamente

no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. A visualização dos documentos

cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para os demaisparticipantes, inclusive para o Pregoeiro,

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaraÇáo da empresa vencedora da licitaçâo, os documentos

de habilitaçáo cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verlficação do Pregoeiro,

9.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada

eletronicamente, náo se fará necessárao o envio de cópias autenticadas.

9.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilataçáo do ljcitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de

participaçáo, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certamê ou a futura

contrataçáo, medjante a consulta aos seguintes cadastros:

9.5 Possuir Cadastro no Portal https://licitanet.com. br/

9.6 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Pun idas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov. br/);

9.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.lus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php).

9.8 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.9ov. br/o rd s/f? p= 1 660: 3:0

9.9 Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecêdor a exastência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outÍos.

9.10. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua dêsclassificaçâo.

9.1 1 . Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiÇáo de

participação.
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9.12. No caso de inabiljtaçáo, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, dê 2006, seguindo-se a disciplana antes estabelecida

para aceitaçáo da proposta subsequente.

9.13. Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, a habilitaÇão dos licitantes seÍá verificada por meao do

httDS : //l icitanet. com. br/, em relaçáo à habalitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçáo

econômica-flnanceira e habilitaÇão técnica.

9.14. E devêr do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantês do httos://licitanet.com. br/, para

que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.'15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇâo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.'16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.17. Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.18. Se o licitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz.

9.19. Seráo aceilos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númêros de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÇão do recolhimento dessas

contribuiçÕes.

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para flns de habilitaçâo:

9.21. Habilitaçãojurldica:

9.2'1.1 As padicipantes. em se tratando de Socredades Comerciais, deverâo apresentar devidamente

registrados no Orgão de Registro do Comérclo local de sua sede os respectivos Contratos Socials e todas as

suas alteraçÔes subsequentes ou o respectivo instrumento de Consoljdaçáo Contratua em vtgor com as

posteriores alteraçôes. se houver,

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as alteraçôes subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil,

acompanhados de prova da diretoria em exercício;
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9.2'1.3. As participantes, êm se tratando de Sociedades por AçÕes, deverâo apresentar as publicaçÕes nos

Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleiÇão

de seus administradores.

9.21.4. No caso de empresário individual, inscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.21.5. Pa.a as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vagor, devidamênte

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de sêus

administradores;

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes ou da consolidaçáo

respectiva;

9.22. Regularídadê fiscal e trabalhísta:

9.22 1. Cadasta Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

9.22.2. lnscÍiçeo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domiôÍlio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

9.22.3. Prova de regularidadê com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos Íederais, inclusive contribuiçôes

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no ámbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidáo

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n" 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno portê, nos termos do

art.43 da Lei Complemêntar No 123, de 14 de dezembro de 2006

9.22.4. Prcva de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, asseguradâ a regrâ paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43

da Lei Complementar N" 123, de '14 de dezembÍo de 2006.

9.22.5. Ptova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justaça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidâo negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente. na Íorma da lei;

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovaçáo de Íegularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitaçáo.

.9.t?3 Qualiflcação Ectirrômico-Fiiàneêira. r,,i::itlritt,. :rrrlrrr,, .,,.1:tllttr,,. 
.;rtrrrtr: ,l
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9 23 1. Certidáo negativa de feitos sobre falêncra ou concordata (natureza Cível), expedida pelo distribuidor da

sedê do l,citante,

9.24 QualificaçãoTécnica

9.24.1. Pela menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da AdministraÇão

Federal, Estadual ou [,4unicipal direta ou rndireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória

aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compativel em características, quantidades e prazos com

o obleto da presente llcitaÇáo

9.24.3. ComprovaÇão da Autorizaçáo de Funcionamento da empresa participante da licitaçáo.

9.25.DocumentosComplementares; .

9.25.1 O licitante deverá declarar:

9.25.2 que cumpre todos os requisitos de habilitaÇão e que sua proposta está em conformidade com as

exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, l, da Lei no 14.13312021\. - ANEXO lV

9.25.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei no 9.854/99, preferencialmente,

conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO V

9.25.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei

Complementar no 123/06, preferencialmente, conforme Modêlo sugerido pelo Edital. ANEXO Vl

9.26 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentaÇão complementar prevista no item 69.25,

deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

9.27 Náo serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

9.28 .Para fins de habilitação, seÍão aceitas certidÕes expedidas pelos órgãos da administraçáo fiscal,

tributária e trabalhista emitidas pêla internet, nos termos do art. 35 da Lei no 10.522102.

9.29 Sob pena dê inabilitaÇáo, todos os documentos deverão ser apresentados:

9.29.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentaÇão específica, deverâo sempre ser

apresêntados em nome do licatante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa Íísica;

9.29.2 .Em nome da matriz, se o licitante for a maÍiz;

9.29.3 .Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem

emitidos somente em nome da matriz,

9.29.4 Em original, em publicaçáo da imprensa oÍlcial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor

qualificado do Município pela Pregoeira ou Equipe de apoio

9.30 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado.

9.31 A existência de rêstriÇão relativamente à regularidade fiscal ê trabalhista não impede que a licitante

qualificada como macroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9 31 1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçâo

9.32 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microêmpresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez conslatada a existêncaa de alguma restrição no que tange à regularidad,e/,fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçâo do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criterio da administraçáo

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiÍlcativa.

9.33 A não-regularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

Iicitante, sem prejuízo das sanÇÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçáo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicaÇão, seguir-se outra mrcroempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa com alguma restriçáo na documentaçáo fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paía regularizaçáo.

9.34 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendeÍá a

sessâo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.35 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.36 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'

123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequentê.

9.37 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçêo fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

í0. DO E}IICÀHINHAüEIüTO DA PROPOSTA VENOEDORA

10.1. A pÍoposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dê 02 (DUAS)

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assanada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a andicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá seÍ documentada nos autos e será levada em consideraçáo no decoÍrer da

execução do contrato e aplicaÇão de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.'1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricantê e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unatário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrêndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerâo estes últimos.

Rua C, no. í í 2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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10.4. A oferta deveÍá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquêla

que náo corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitantê.

'10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documêntos complementares estarão

disponÍveis na internet, após a homologaçâo.

11. ':i'DOS RÉCURSOS

11.1. Cabe recurso em face de

1 1 .1 .'l . julgamento das propostas;

11.1.2. alo de habilitaçáo ou inabilitaçâo de licitante;

11.í.3. anulação ou revogação da licitaÇão

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitaÇão de licitante serão

observadas as seguintes disposições

11.2.1. a intenÇão de rêcorrer deverá ser manifêstada imediatamente, sob pena de preclusão, e o pruzo paê

apresentaÇão das razões recursais de 3 (três) daas úteis sêrá iniciado na data de intimaÇão ou de lavratura da

ata de habilitaÇão ou inabilitaçáo ou, na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 1" do art. 1 7 da

Lei n. 14.13312021 , da ata de julgamento;

11.2.2. A apÍeciaÇão se dará em fase únaca.

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10(DEZ) minutos, duranteoqual qualquer licitante

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema êletrônico, manifestar sua intenÇâo de

recurso.

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o ob.ieto ao licitante

vencedor.

11.2.5. Náo será admitida intençáo de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfaÇáo do

licitantê, ou baseada em fatos genéncos.

1 1 .2.6. O pregoeiro examinará a intençáo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo

prôprio do sistema eletrônico.

'11.2.7 . O licatante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razÕes do recurso em campo

próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a

apresentar contrarrazôes, também via sistema, em igual prazo, que comeÇará a correr a partir do térmirp do

prazo do recorrente. /
/.'
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11.2.8. Pa.a justiflcar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razÕes ou contrarrazÕes de recurso, o

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

11.2.9. As intenÇóes de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos,

que, se não reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferiÍ sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidaçáo apenas dos atos náo suscetiveis de aproveitamento.

1 2.,,,,r:,.§rA fi§§§Éiàm[i]§§]ltiÀi§§l§§Ãt §*â(}ql{

12.1. A sessão pública poderá seÍ reaberta:

12.1 . í . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos anteriores à realizaÇão da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situaçáo em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

'12.1 .2. Quando houver erro na aceitaÇão do prêço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamentê posteÍiorês ao encerramento da etapa de Iances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaÇão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no https://licitanet.com. br/,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

13 1 Em conÍormidade com a Lei Federal no 14.133121. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante

declarado vencedor, por ato da autoridade competente. após a reguLar decisâo dos recursos apresentados

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedrmento licitatório.

14, DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14 1 Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação.

15, OO TERI'O DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitaÇáo, em sendo rea|zada a contratação, será firmado Ata de Rêgistro de

Preço ê/ou Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente

ir
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaÇáo, para

assinar a Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contrataÇáo, sem prejuízo

das sançÕes previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura Ata de

Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar

da data de seu recebimento.

15.2.2. O pêzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçáo justiÍicada

do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiÇÕes da Lei no 14j3312021,

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edital e seus anexos,

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinÇáo do contrato são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n0 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.

15.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o art. 84 da Lei 14j3312021.

15.5. Previamente à contratação a Administração realazará consultas para identiícar possível suspensão

tempoÍária de participação em licitaÇâo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÇâo de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa

n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta

previa ao CADIN.

15.6. Na assinatura da ata dê registro e/ou contrato, será exigida a comprovaÇão das condiçÕes de

habilitaçáo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo náo comprovar as condiçóes de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preÇo ou contrato, a AdministraÇão, sem prejuÍzo da aplicação

das sançÕes das demais cominaçÕes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato ou a ata dê registro de pÍeços.

I
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adJudicada, implica

no reconhecimento de que:

15.4. Havendo formalizaÇão de contrato, o prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data

da sua publicaÇão, podendo ser prorrogado sucessivamente nos teÍmos do art. 107, da Lei 14.13312021.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16. 1 Da Ata de Registro de Preço - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados:

16.'1.1 Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obÍas ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçóes:

'16.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncjpê ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
pÍevisÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecuçâo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do at1. 124 da Lei no 14. í 33, de2021:

í6.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobÍe os preços registrados,

16.1.4 Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataÇáo direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

'16.1.5 No caso do reajustamento, deverá seÍ respeitada a contagem da anualidade ê o Índice previstos para a
conÍatação;

16.1.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

16.2 Negociação dê Preços Regist.ados

16.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gêrenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduÇâo do preÇo

registrado.

16.2.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplcação de penalidades administrativas.

'16.2.4 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordêm de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

'16.2.5 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtênÇão de contrataÇâo mais vantajosa.

'16.2.6 Na hipótese de reduÇão do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos para que avaliem a convenrêncra e a
oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçâo contratual, observado o disposto no ad.. 124
da Lei no 14.133, de 2021.

16.2.7 Na hipótesê de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, seÍá facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraÇáo
do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

16.2.8 Neste caso, o íornecedor encaminhará, juntamênte com o pedido de alteração, a documentaçáo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiljdade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas

16.2.9 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiljze o preÇo
registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprrr as
obrigaÇÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1 , sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no '14.1 33, de 2021 , e na legislaçáo aplicável.

Rua C, no. íí2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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i 16.2.10 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

16 2. 1 1 Se não obtiver êxito nas negoc,açoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de Íegistro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇão da
contratação mais vanta.iosa.

16.2.'12Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preÇo de mercado que inviabilize o preÇo registrado,
conforme previsto no item 16.2.9 e no item 16.2.8, o órgáo ou entidade gêrenciadora atualizaÍá o preço
registíado, de acordo com a realadade dos valores praticados pelo mercado.

16.2.13 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteraÇáo contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

16.3 Do Contrato:

16.3.1 Os preÇos contratados serâo íixos e irreajustáveis, pelo perÍodo de 12 (doze\ meses a partir da data do

orÇamento estimado.

1ô.3.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser coÍrigido anualmente mediante

requerimênto da contratada, após o interregno mÍnimo de um ano, contado a partar da data limite do orçamento

estimado, pela variação do IGP-M 1índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da

apresentaçâo da proposta.

16.3.3 A periodicidade do rea.iuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valoÍes referentes a eventos

físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 120 (decimo segundo)

mês e, assim, sucessivamenle, contado desde a data da apresentaçáo da proposta e de acordo com a vigência

do contrato.

16.3.4 Após a aplicação do reajuste nos teÍmos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adtcional e, assim,

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

16.3.5 OcoÍendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lea 14.13312021, mediante

comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

16..3.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponívêis que assegurêm o levantamento adêquado das

condiçôes dê mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a.iusta remuneração do

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

I

16.3.7 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021 .

'16.3.8 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial

atuahzado do contrato. . /\
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16.3.9 Registros que náo caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021

DA EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO / CONTRATO

17.1. A Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deveÍá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

17.2. A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais flscais do conlrato, representantes da AdminisÍaÇão

espêcialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei 14.13312021, ou pelos

rêspectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaÇões

pertinentes a essa atribuição.

17.2.1 . O fiscal Ata de RegistÍo de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

17.2.2. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalentê informará a seus

superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a situaÇâo que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência.

17.2.3. O fiscal Ata de Registro de PreÇo, o conÍato ou outro instrumento equivalente será auxiliado pelos

órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

17.3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestaÇão do serviÇo eiou

fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato.

17.4. O contÍatado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vícios, defeltos ou incorreçÕes resultantes de sua

execuÇão ou de materiais nela empregados.

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdminisÍação ou a terceiros em

razáo da execução do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa rêsponsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo contratante.

17.6. Somente o contÍatado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comeÍciais resultantes da execugão do contrato.

17.6.1. A inadimplência do contratado em rêlaÇão aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais náo

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

nem restringir a regularização e o uso das obras e das ediÍicaÇÕes, inclusive perante o registro de imóyêis,

ressalvada a hipótesê prevista no § 20 do art. 12'l da Lea 14j3312021 . 4
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17 6.2. Exclusivamente nas conÍataçÕes dê serviços contínuos com regime de dedicaÇão exclusiva de mâo

de obra. a AdministraÇão responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos

encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigaçÕes do contratado.

17.6.3. Nas contratações de serviÇos continuos com regime de dedicação exclusiva de máo de obra, para

assegurar o cumprimento de obrigaçÕes trabalhistas pelo contratado, a AdministraÇáo, mediante disposição

em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

| - exagir cauÇão, fianÇa bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas

rescisórias inadimplidas;

ll - condicionar o pagamento à comprovaÇão de quitação das obrigaçôes trabalhistas vencidas relatavas

ao contrato,

lll - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

lV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamênte o pagamento das verbas trabalhistas, que serão

deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salárlo, a ausências legais e a verbas

rescjsóraas dos empregados do contratado que participarem da execuÇão dos serviÇos contratados serão pagos

pelo conÍatante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

17.0.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 30 deste artigo são

absolutamente impenhorávejs.

17.6.5. O recolhimento das contribuiÇÕes previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de '1991 
.

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não

poderá subcontratar partes do serviço

18. DAS OBRKIAçÕÊS DA CONTRATANTE E DA COHTRATADA

18,1 . DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

18 1 São obrigaçôes da contratante:

18. 1 . í . Receber o objêto no prazo e condiçôes estabelecidas no contrato,

í8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos

provisoriamente com as especiÍicaÇões constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitaÇão e

recebimento defi nitivo;

18.1 3. Comu nicar à Contratada, por escrito, sobrê imperfeiçoes, falhas ou irregularadades veriÍicadas no objeto

íornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
/
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tr;

'18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissâo/servidor

especialmente designado;

18.1.5. Efetuar o pagamênto à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos,

18.1.6. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bêm como por qualquer dano

cãusado a terceiros em decoÍrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1s.2. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no instrumento convocatório e deste Termo

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do obleto e, aindal

'18.2.1. Executar devidamente os serviços descntos na Cláusula correspondente do presente ata/contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contÍatual, com observância aos prazos estipulados.

18.2.2. Efeluar a entrega do objeto em perfeitas condiÇÕes, coníorme especificaÇÕes, prazo e local constantes

no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as

indicaÇÕes referentes a: marca.

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),

18.2.4. Substituir. reparaÍ ou coÍigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos,

18.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

'18.2.6. l\4anter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiÇôes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo,

18.2.7. lndicaÍ preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentaçâo na fase

de habilitaÇâo.

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com obseívância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas correspondentes.

19. DOPAGAMENTO

1 9.1 . O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da Prefeitura e Secretarias

do Município de MALHADA DOS BOIS. 
i
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19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execuçâo do objeto do contrato.

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da Íegularidade

flscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021.

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscâl ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencre as medidas saneadoras Nesta hipótese, o ptazo paa pagamento iniciar-se-á após a compÍovaçào

da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.6. Não havendo regulaÍização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regulaíidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í9.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 90 da Medida

Provisória no 1 .047121 , dispensar a apresentação de documentaÇão de regularidade Íiscal ou trabalhista (salvo

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de

haver restriçáo de fornecedoÍes ou prestadores de serviços.

19.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenÇáo tributária prevista na legislaÇâo aplicável

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos poÍ aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇáo de comprovaçâo, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20. DASSANçÔESADUTNISTRAflVAS.

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçeo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, /
Rua C, n'. íí2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE -/ l',
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19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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lll - dar causa à inexecuÇão total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; Vl - náo

celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua pÍoposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÇão sem motivo justiÍicado,

Vlll - aprêsentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo Íalsa

durante a licitaÇão ou a execuÇáo do contrato;

lX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitaÇão;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo dê agosto de 2013.

20.2. Seráo apiicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanÇões:

I - advertência,

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.2.'1. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - as peculiâridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

V - a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e oÍientaÇÕes dos

órgãos de controle.

20.2.3. A sanÇâo prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se.iustificar a imposiÇão de penalidade

mais grave.

20.2.4. A sanÇáo prevista no inciso ll do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze poÍ

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021

i
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20.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçáo ao contratado, além da pêrda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

20.2.10. A aplicaçáo das sanÇÕes previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à AdministraÇáo Pública.

20.2.11 . Na aplicação da sanÇão prevista no inciso ll do item '16.2. deste têrmo, será facultada a defesa

do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.2.12. A aplicaçâo das sançôes previstas nos incisos lll e lV do item'16.2. requererá a instauraÇáo de

processo de responsabilizaÇáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimaÇão, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

21.1 . Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

www"licitanet.com.br

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgâo de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnaçâo no

prazo de três dias úteas, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

Rua C, no. '112, Conjunto Maria Rosa de Silva . CEP 49.940.000 - Malhâda dos Bois - SE
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20.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não

se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da AdministÍaÇão Pública dirêta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceiçâo, pelo prazo de 3 (três) anos.

20.2.6. A sanção prevista no inciso lV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, bem como

pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referjdo artigo que

justafiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no item 16.2.6, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurÍdica e

_ observará as seguintes regÍas:

I - quando aplicada por órgâo do Poder Executivo, será de competência exclusiva do preÍeato municipal.

21. DA IMPUG-.!{AçÃO AO E!!ÍÀL:.É.,DO PÊDIDO OEIE§ELARECIMENTO

)



:{-§Êr

rg:,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessáo pública, por meio eletrônico, na forma do edital,

exclusivamente por meio eletrônico via inteínet, em campo próprio do Sistema DO LICITANET no endereço

eletrônico www,licitanet.com.br.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.7 . As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêrtame

21.8. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÇão e medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2'1.10. As respostas às impugnaçÕes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, seráo cadastradas no sítio www.licitanêt.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

21.11. Náo serão conhecidas as impugnaÇôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo

para responder pela proponente.

21.12. A pelição de impugnaÇáo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa desjgnada para

a administraÇão da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para ampugnar o Edital).

22. DA ADESÃO À ArA Oe REG|STRO DÊ PREçOS

22.1 Náo será admitida a adesão à ata de registro de preÇos decorrente desta licitação para qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

23, DAS DISPOSIÇOES GERAIS

23.4 No.iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que náo alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classifioaÇão.

RuaC,no. 1 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Melhâde dos Bois - SE /_)
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23.1 Da sessáo pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a Íealizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇáo em contrárlo, pelo Pregoeiro.

23.3 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horário de

BrasÍlia - DF.
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23.5 A homologaçáo do resultado desta licitaÇâo não implicará direito à contrataçáo.

23.6 As normas disciplinadoras da licitaÇáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa ênÍe

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÇão.

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

AdministraÇáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇáo ou

do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do anício e incluir-

sê-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedaente na Administraçâo.

23. 9 O desatendimênto de exigências formais não essenclais nâo importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23j0 O licitante é responsável pela fidelidade e legatamidade das informaçóes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou

a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitaÇão do licitante,

ou rescisão contratual, sem prejuízo das sançôes administrativas, civis e penais cabíveis,

23.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nênhum documento será devolvido;

23.12 Toda a documentaçáo apresentada neste edital e seus anexos são complementares entresi, de modo

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro seráconsiderado especificado e

válido;

23.13 O órgáo solicatante poderá prorrogar, por conveniêncaa exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebamento das propostas ou para sua abertura;

23.14 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bêm comoos demais

atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação,

23.15 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execuÇão, manter as condiÇÕes de

habrlitação apresentadas na licúação:

23.16 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

23.17 O Município de MALHADA DOS BOIS reserva-se o direito de:

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato

supervenientê comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de oÍício ou por provocaÇão, mediante ato escrito e

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes,

b) Alterar as condiçôes deste Edital, reabrindo o prazo para aprêsentaÇão dê propostas, na formada

legislação, salvo quando tal alteração não afetar a Íormulaçáo das mesmas;

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

23.18 O Município de MALHADA DOS BOIS poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser emitida,

em decorrência desta licitaçáo e rescindir o respectivo contrato, indepêndentemente deinterpelaÇão judicial ou

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidaÇão da Contrâtada, ou quando êla for atingidapor
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execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibiçâo de licitar ou contratar com qualquer órgáo

da Administração Pública;

c) Em cumprimento de determinaÇão administrativa ou Judicial que declare a nulidade daadjudicação.

23.1 9 Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que sejam

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento dasobrigaÇÕespor ela assumidas.

23.20 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compÕem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.21 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereÇo êlekônico: www.licitanet.com.br, e, também

poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da https://moitaboniti. se.qov. bÍi licitacoes .

23.'12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANEXO II _ TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO IIII _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÁO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
DE INEXTSTÊNCtA DE FATOS SUpERVENTENTES tMpEDtT|VOS DA HABtL|TAÇÂO;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA CONSTITUIÇÁO
FEDERAL,

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÂO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;

Malhada dos Boisi SE, 08 de abril de 2026

ii
MARIA DE F IMA CALDAS DA SILVA

PREGOEIRA

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois . SE
CNPJ - í 3.1I5.993/000í -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(apênso ao Processo)

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

PROPOSTA DE PREÇOS
Pregáo Eletrônico n.o

ITEM

ITEI\{ ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

'1. Prazo de validade da pÍoposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do
ceTtame, caso náo seja indicado, será considerada de 60 (sessênta) dias corridos.
2. Declaro que nos preÇos ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados, por mêio de lances,
estão incluidos todos os custos que sê fizerem indispensávêjs ao perfeito fornecimento dos produtos, tais
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que por
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislaÇâo nele indicada.
4. O prczo máximo para entrega dos produtos será de _ dias, contados a partir da solicitaçáo da
Contratante.
5. O valor da proposta é de R$ _, nos termo acima.

MALHADA DOS BOIS-SE, _ de _ de _
(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa)

Rua C, no. I 12, Coniunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - I 3.1 1 5.993/000'l -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(apenso ao Processo)

Razão Social:
CNPJ:
EndereÇo:
Fone/Fax:
Nome do Representante Legal:_ RG_ e CPF: _

li
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ANEXO IV

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

ReÍ.: Pregáo Eletrônico SRP no t20

(razão social da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos

legars. que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigrdos no Editaldo Pregão
Eletrônico SRP no /20 , para sua efetiva participaÇáo do referado Certame.

Local e data

ANEXO V - DECLARAÇAO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbÍado da êmpresa)

Ref.: Pregáo Eletrônico SRP no t20

(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anosem trabalho noturno, pengoso

ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de quatoze
a nos: Reda o dada elâ Emendã Constitucional no 20 de 1998 , acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, com alteraÇÕes posteriores

Locel e dâte

Assinatura e carimbo do representante

arL\
Rua C, no. 'l í2, Coniunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE

CNPJ - 13.íí5.993/0001-99 - ê-mail: prefêituramalhedadosbois@gmâil.com

legalcPF no

RG n'

Assinatura e carimbo do repre
legalcPF no _
RGn"-

{
i
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ANEXO Vt -

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR NO 
,I2312006

(Modelo)

PREGÃO ELETRÔN|CO N'_/202X

Por este instrumento, a empresa ou o(a) ,

comendereço a , inscrita no CNPJ sob o

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)

ldêntidade no e

portado(a) da Carteira de
do CPF no

?5'" :l h,:'J: H:,:: :J"ffi :j""1 ? 
j,xlxir

lêgais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123106, e suas posteriores alteraÇÕes, sendo na presente data considerada:
MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n' 12312006 e posteriores
alteraçÕes; EMPRESA DE PEOUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3" da Lei Complementarno
12312006e posteÍiores alterações, Equ iparada.

Declara ainda que a empresa está excluÍda das vedaÇÕes constantes do parágrafo 4", do artigo 3",
da Lei Complemenlat no 12312006 e posteriores alteraçÕes, e ciente que a declaraÇão falsa de
enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte(EPP) para beneficiar-se do
tratamento difeÍenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 155
da Lei no 14.133121 , sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabívers.

Local e data. (Representante legal)

ATA DE REGISTRO OE PREÇO /202X

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, inscrita no CNPJ sob no 1 3. 1 í 5.993/0001 - 99,
localizada na RUA C N" 112, CONJUNTO MARIA ROSA DA SILVA CEP:49.940-000, doravante denominado
ÓRGÁO GERENCIADOR, neste ato, representado pelo seu Gestor, o JOSE FABIO NUNES LtMA, casado, maior,
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no Município de MALHADA DOS BOIS,
considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS no .. . ..1202.., publicâda nô ...... de .. .1.... 1202.. ., processo administrativo n.o ........, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaÇão por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no Edital de licitação ou
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14. 133, de 1o de abril de
2021 , no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

Rua C, no. 'l í2, Conjunto Meria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhâdâ dos Bois - SE
CNPJ - 13.115.993/000í-99 - e-mail: prefeituramelhâdadosbois@gmail.com ^

ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



l{§Sâ.*?
B,
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1. DO OBJETO

2. Registro de PÍeço para eventual contratação de empresa especializada no forne€imento de MATERIAIS DE

ExPÉDIENTE, DIDÁrlCO E DE LIMPEZA, pâra atender as necessidades do Município de MALHADA DOS BOIS/SE.

DOS PBEçOS,

3.1 . O preÇo registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
fornecedor(es) e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornêcedor

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:

Contato:

representante)

item,

3.

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO OUANT UN
D

Val
or
Uni
t.

01

a2

03

04

ValorTotal

4.r

4.1 .

4.2.

óncÃo1s1 GERENctADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de NIALHADA DOS BOIS/SE

Além do gerenciador. São órgãos e entidades públicas pafticipantes do reEstro de preÇos.

Item no Órgãos Pafticipantes Unidade Quantidade

5. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5. 1 . Nêo será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licataÇáo para qualqueÍ órgão
ou entidade da AdministraÇão Pública Federal, Estadual e Municipal.

Vêdação a acréscimo de quantitativos

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatavos Íixados na ata de íegistro de preços.

ARua C, no. 112, Coniunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.1 I 5.993/000í -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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6.'1 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preÇo vantajoso, em conformidade com o art. 84 da Lei 14.13312021.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preÇos terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contÍatação e a cada exeÍcício financeiro a
disponibilidade de creditos orÇamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalizaçâo do conÍato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orÇamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada poÍ intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o itêm 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo seralterados, observado o art. 124
da Lei no 14.133, de 2021.

6.4. npos a homologação da licitação ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiÇôes para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 . Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante ofêrecer ou não proposta em quantitativo inferioÍ ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

l\ilantiverem sua proposta oÍiginal.

6.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÇão dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaÇâo de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipótêses
prêvistas no item 10.

6.8. O preço registrado com indicaÇão dos licitantes e fornecedores será dtvulgado no Sítio Oficial do
lvlunicípio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preÇos.

6.9. npOs a homologaÇáo da licitaçáo ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecêdor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ala de registro de preços, no prazo

Rua C, no. 1'12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mâlhada dos Bois - SE
CNPJ - í3.í í5.993/0001 -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com |-./ \
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e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuÍzo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medjante solicitaçáo
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela AdministraÇão.

6.1 0. n ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibalizada no Sistema

de Registro de Preços.

6.1 1 . Quando o convocado não assinar a ata de regastro de preÇos no prazo e nas condiçóes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataÇão, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, paa Íazé)o em igual prazo e nas condiçÕes propostas pêlo primeiro classiÍicado.

6.12. rua hipótese de nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÇão nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataÇão direta. podeá.

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem reduçâo, observada a ordem de classificaÇão, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaÇão de melhor condiÇão

6.'13. A existência de preços registrados impllcará cornpromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas. mas náo obrigará a Admin straçáo a contratar, Íacultada a realizaçao de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente lustificada

7. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 . Os preÇos registrados poderâo ser alteÍados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇáo dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviÇos rêgistrados,
nas segu intes situaçÕes:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisivers ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso Il do caput do at1. 124 da Lei n" 14.133, de 2021

7 .1 .2. Em caso de criação, alteraÇáo ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobÍe os preços registrados;

7 1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÇâo direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaÇão sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçáo.

8. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

8.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paÍa negociar a reduÇão do preÇo

registrado.

8.1 .1 . Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ,,/
admin istrativas

Rua C, no. 1í2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.í15.993/000'l-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerencjador convocará os fornecedorês do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1 .3. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÍá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇâo de contrataÇáo
mais vanta.losa.

8.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
odisposto no aft. 124 da Lei no 14.133,de2021.

8.2. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço registíado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediantê comprovaçáo de íato superveniente que supostamente o

rmpossrbilrte de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, .iuntamente com o pedido de alteraçáo, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relaÇáo às condiÇÕes inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpÍir as
obrrgaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1,
sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, dê 2021 , e na legislaÇão aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamênto do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiícação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaÇÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancêlamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabÍveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no ilem 16.2.7 e no item 16.2.8, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaá
o preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunacará aos órgãos e às entidades que tiverem
íirmado contratos decorrentes da ata de regisÍo de preÇos sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraÇão contratual, observado o disposto no af- 124 da Lei no

14.133. de 2021 .

9.,REMANT'AI$ENIO.DA§IQUANTIDÀDES RÉ§lsTRA§Â§ NA.'ÀTA DEIâÉGI§'.RODE PÊEÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens Õom preços registrados nas atas de registro de preços podeíáo
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para ôrgáo ou entidade participante, ou

I2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3.O Orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretênde contratar será
considerado participante para efeito do remanelamento.

I
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9.4.Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

9.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduÇão

do quantitativo inicialmênte informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou êntidades dos Estados, do Distrito Fêderal ou de
Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preÇos, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do Íornecimento dêcorrente do remanejamênto

dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadoÍa,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das
quantidades para a execuÇão descentralizada será por meio do remanejamento.

ío.CANGELAHENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VE!{CEDOR E DOS PREçOS REGISTRAOOS

10.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1 0. í . 1 . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Admin istraÇão sem justificativa ezoáy el',

10.1 .3. Náo aceitar manter seu preÇo registrado, na h ipótese prevista no atligo 27 , § 2o, do Decreto
n" 11.462, de 2023, ou

10.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no '14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preÇos, podeÍá o órgeo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contrataÇÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por

despacho do óÍgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla
defêsa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedoÍ, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preÇos, total ou parcialmente, nas seguintes hipôteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razáo de interesse público;

10.4.2. A pedido do foÍnecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

10.4.3. Se não houveÍ êxito nas negociaÇÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço regisÍado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto n0

11 .462, de 2023.

í1.DAS PENALIDADES

(

Rua C, no. 1 '12, Conjunto Mariã Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.115.993i0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail"com

11.1 . O descumprimênto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das penalidades
estabelecidas no edital.



ríg§â!

*ç*! <:.l.i -
-11"{

' '::rn 
l'rin

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

11.1.1 . As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preÇos
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. E da competência do gerenciador a aplicaÇâo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de rêgistro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023\, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeato às contratações dos órgáos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).

11.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no ilem 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

í2.COND|çÕES GERATS

12.1. As condiÇÕes gerais de execuÇêo do objeto, tais como os prazos para entrega ê recebimento,
as obrigaçÕes da Administraçáo e do Íornecedor regiskado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se dêfinidos no Termo dê Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cjdade de CEDRO DE SÃO JOÃO,
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na exêcuÇão
do presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer

Paru fitmeza evalidade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias dê igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes na presenÇa de 02 (duas) testemunhas.

MALHADA DOS BOIS/SE XX de xxxx 202X

MUNICíPIO DE MALHADA DOS BOIS

ORGÃO GERENCIADOR

P.efeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA VENCEDORA

SOCIO ADMINISTRADOR

ANEXO VII - MINUTA OE CONTRATO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO FIRMADO ENTRE O
MUNIC|PIO DE MALHADA DOS BOIS/SE, E A EMPRESA

NOS TERMOS DO PROCESSO DE L|C|TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N,O I2O2X

O MUNICíP|O DE MALHADA DOS BO|S, por intermédio de sua PREFEITURA, pessoa O MUNTCíP|O DE
MALHADA DOS BOIS, pessoa jurídica de direito públaco, inscrito no CNPJ/MF sob o n'XXXXXXXXXXXX,
sediada à XXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade de MALHADA DOS BOIS/SE, doravantê denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Gestora, O Sr XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casada,
portador do CPF no xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na sede deste lvlunicÍpio, e a empresa

t1
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inscrita no CNPJ no , com sede na Rua_, neste
ato representada por_, Íegistrado no C.P.F n.o e RG n.' , residente
e domiciliado na Rua , doravante denominada CONTRATADA, em observáncia às
disposiÇÕesda Lei n" 14.133, de lodeabril de2021, demais legislaÇáo aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico r. ...,/ ., mediante as cláusulas e condiÇÕês a seguir
enunciadas.

CLÁU§ULA. P.SIMEIRA:.. FUN§ÀMENIO LEqA!.
1.1. O presente contrato Íundamenta-se no Art. _da Lei N.' 14.133/2021 e rege-se pelas disposiçÕes
constantes no artigo n.o 92 do reÍerldo Diploma Legal (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e
vincula-se ao Processo de Preqãa Ei-^lrônica no XX|202X.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Registro de PreÇo pâra eventual contrataÇão de empresa especializada no fornecimento de l\ilATERlAlS

DE EXPEDIENTE DIDÁTICO E DE LIMPEZA para atender as necessldades do l,4unicípio de |\4ALHADA DOS

BOIS/SE.

2.2. Objeto da contratação:
ITEIVI ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

2.3. Vinculam esta contrataÇáo, independentêmente de transcrição
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da LicitaÇão;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA TERGEIRA - vtcÊHcn e alreneÇóEs CoNTRATUA|S
3.1. O prazo de vigência da contrataÇão e de ........ ....... .. contados do(a) ... . .. .......... . ... podendo
ser prorrogado de acordo com as disposiçoes constantes no art. í05 e'106 da lei n' 14.13312021.
3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequaÇâo da necessidade da
Secretaria Municipal da_, observando as disposiÇoes do artigo 124 da Lei n' 14.13312021
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, devendo ser
assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse
efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
3.4. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pela
prestadora de serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria
Municipal da
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa e quando da
realizaçeo do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidÕes atualizadas e a comprovaÇão
das condiÇões de habilitaçáo consignadas na Lei n.o 14j3312021, as quais deverão ser mantidas pela
contratada durante a vigência do instrumento contratual.
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ArL 92, ÍV, VII O XVIII}
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÇào, assim como os prazos e condiÇões
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cúusuLA QUTNTA - PAGAHENTO E REAJUSTE (art. 92, V e Vt)
5.1. O valor da contrataÇão e de R$ .......... (.. ..).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes. taxa de administraÇAo, frete, seguío e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

i
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5.4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis.

cúusuLA sExTA - ooTAÇÂo oRçAMENTÁR|A (art- 92, Vlll)
6.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotaÇão orçamentária abaixo
especificada:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

6.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇáo da Lei

OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA SÉTIMA - DAS:RETENçÔES,

7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retidos os impostos devidos de acordo com as
legislaçÕes vigentes.

cúusuLA orrAvA - oBRIGAÇoEs Do CoNTRATANTE e CONTRATADO (art. 92, X, Xl e XIV)

81 DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no contrato;

8.1.2. Verificar minucaosamênte, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantês do contrato e da proposta, para fins de aceitaÇão e
recêbimênto defi nitavo;

8.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

8.1.5. Eíetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos,

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do presentê Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. OAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no instrumento convocatório e deste Termo
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente atalcontrato,
dentro dos melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atavidadê rêlacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados.

8.22. EÍetuar a entrêga do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificaçÕes, prazo e local constantes
no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota flscal, na qual constarão as
ind icações referentes a: marca.

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,'13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990),

8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos,

8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

Rua C, no. 1í2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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8.2.6. Mantêr, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas, todas
as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaÇáo,

8.2.7. lndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

8.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íllial da empresa que apresentou a documentaçáo na fase
de habilitação.

8.2 9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentes

8.3. É EXPRESSAMENTE VEDADA À eTupnesa PROPONENTE:
a) A ôontratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administraçáo direta e indireta da Prefeitura
Municipal de MALHADA DOS BOIS/SE, para execução do contrato decorrente deste Pregâo;
b) A veiculaçáo de publicidadê acerca da ata ou contrato dela decorrente, salvo se houver prévia autorizaÇão
da SecrêtaÍia Municipal dê administreção;
c) A subcontrataÇão parcial do objeto da licitaÇâo, ou associaÇão da empresa proponente com outrem sem
permissâo e aprovação, por escrito, da SecÍetaÍia Municipal de Administração;
c.1) A subcontrataÇão total do objeto, ou a sua cessâo ou transferência total a outrem, sendo possÍvel a
subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior,
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com refeÍência aos encargos socrars, comerciais e fiscais nâo
transfere a responsabilidade por seu pagamento à administraçáo da SecÍetaria Municipal dê Administração,
nem poderá onerar o objeto desta contrataçáo, razâo pela qual a Empresa Proponente renuncia
expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de
Administração.

S.4 COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
8.4.'l Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante:

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçÕes, para o correto
cumprimento de suas disposiçÕes;
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pênalidades decorrentes do descumprimento do ora
pactuado, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador;
c) lndicar os locais e horários em que deveráo ser prestados os fornecimentos;
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste termo.

GLÁUSULA NoNA - oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD
9.'1. As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em êzáo do ceTtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de contrataÇão, independentemente de
declaraçáo ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art.6o da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaÇáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaÇÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaÇôes.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de compÍovação Íormulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a atmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para eÍeito dê responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipótêses previstas na LGPD.
9.'11. O contrato está suJeito a ser alteÍado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnjcas ou
recomendaÇões, editadas na forma da LGPD.
9.'t2. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do ai..26 da LGPD deverão ser comunicãdos à autoridade
nacional.

cráusuLA DEGETA - lilÉBAçoEs E SÀNçÔES ADrilNlSlRÀTtV § {eÉ.92, XÍ\4,
10,'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.1 33, de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato,
b) der causa à anexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta,
g) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entÍega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;
h) apresentar declaraçáo ou doôumentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇáo falsa durante a
dispensa eletrônica ou execuçâo do contrato,
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) pratacar atos ilícitos com vistas a ÍÍustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de í" de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes administrativas acima descritas as seguintes sançôes:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e, Í e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§4", da Lei);
c) Declaração de inidoneidadê para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justiÍiquem a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei);
d) Multa:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustifacado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 01 (um) dia,
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objêto;
10.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de
reparaçâo
integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9")
10.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; (art.
1s6, §7").
10.4.1. Antes da aplicação da multa seÍá facultada a defesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis,
contado
da data de sua intimação, (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem supeÍiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia
prêstada ou será cobrada judicialmentei (art. 156, §8').
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminisÍativamente
no prazo máxamo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
10.5. A aplicação das sançóes realizar-sê-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dêla provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conformê normas e orientaçÕes dos Órgãos
de controle.
Í0.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaÇões
e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de
20í3, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rato procedimental e
autoridade competente deflnidos na referida Lei, (art. 159) .

'10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serâo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administÍaçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia; (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇáo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilatação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

cúusuLA EÉcrMA PRTMETRA - ExrrNçÃo CoNTMTUAL (aÉ 9a, xrn
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.
I 1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
1'1.2.1. Nesta hapótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1'1.2,2. A alteraçáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará rescisão se
náo restringar sua capacidade de concluir o contrato.
'l'1.2.2.'1. Se a operação implicaí mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para
alteração subjetiva.
11.3. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
í1.3.í. BalanÇo dos eventos contratuaisJá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11 .3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 t.3.3. lndenizaçÕes e multas.

cúusulA DÉctmA SEGUNDA - CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)
13.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14 1 33, de 202'1 e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente, sêgundo as disposiçÕes contidas na
Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉcIMA TERGEIRA- ALTERAçÕES
í3.'1. Eventua s alteraçóes contratuais reger-se ão pela disciplina dos aÍ1s 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021

13.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'13.3, As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
13.4. Registros que não carâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celêbração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇâo deste instrumento nos termos e condiÇÕes
prevrstas na Le no 14 133121.
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16.1. Fica eleito o foro da cidade de CEDRO DE OJ E, com a exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que náo
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14.133121.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor, para
que possa surtir os efeitos JUrídicos.

MALHADA DOS BOIS/SE, _ de _ de 202X.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito de MALHADA DOS 8OlS/SE
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Empresa
Contratada
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